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Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. 

  

 Portaria n.º 684/2010
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.º 1512/2004, de 31 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Alcaravela (processo 
n.º 3926 -AFN), situada no município de Sardoal, com a área 
de 3226 ha, válida até 31 de Dezembro de 2010, e transfe-
rida a sua gestão para a Associação de Caçadores da Fregue-
sia de Alcaravela, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Sardoal de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Alcaravela (processo n.º 3926 -AFN), por 
um período de seis anos, constituída por vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Alcaravela, município de 
Sardoal, com a área de 3226 ha.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores à zona de caça municipal de Alcaravela (processo 
n.º 3926 -AFN) passam a ser os que abaixo se indicam:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos no dia 1 de Janeiro de 2011.
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 685/2010
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.º 1133/2005, de 31 de Outubro, foi criada 
a zona de caça turística de Nossa Senhora da Conceição 
(processo n.º 4140 -AFN), situada no município de Al-
justrel, com a área de 1722 ha, válida até 31 de Outubro 
de 2017 e renovável automaticamente por um período 
de 12 anos e concessionada a Nossa Senhora da Concei-
ção — Sociedade Turística de Caça, L.da, que entretanto 
requereu a anexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Aljustrel de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo 
diploma, e no uso das competências delegadas pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território pelo 
despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e pelo Secretário de Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Anexação

São anexados à zona de caça turística de Nossa Senhora 
da Conceição (processo n.º 4140A-FN) vários prédios 




